
RESOLUAO N.° 22

O Conselho Nacionol do SESI, em sessão realiza&*
em 6 do julho do 1948;

Dos principios morais e orientadores do oção do
Servica Socia; do indstrio.

CONSIDERANDO quo a Consolho Consult ivo do Deportamento Regional do SESL em São
Paulo, composto de personalidodes ominenles em setoros vârios de otividado, un&nirnemente
definiu as PRINCIPIOS MORAlS E ORIENTADORES DA AcAO DO SERVIO SOCIAL DA INDUS-
TRIA (SESI);

CONSIDERANDO quo osto declorocao do principios constitui documento nolve1 pela
elovação moral quo a inspirou e digna do major divulgacão polos conceitos oportunos quo
oncerra;

CONSIDERANDO quo a ocäo social do SESI dove ser nortooda par principios qua uni-
formomente a disciplinom em todos as sous sotoros;

CONSIDERANDO quo osta delinicão do principios troduz uma comproonsäo dos aspi-
racöos e dos ideals do vida dominonte no solo da famIlia brasileiro em tôda a oxtensão terri-
torial do nosso omado pals,

RESOLVEM Os meolbIOs do Cosec, Nacional do Sorvico Social do Indstr;a prop6r oo
plen6rio a odoco do lais principios, nos lermos em quo estào oxpostos a soguir, do modo a
constituir porte inteqranle do prosonie propostção, o a consertuonto recomendacäo a todos os
órgãos do SESI, no Brasil, no senida do que as observem.

PRINCIPIOS MORAlS E ORIENTADORES DA AcAo DO SERVIO
SOCIAL DA INDUSTRIA (SESI)

—0 Harnern, coma sor intoligente, dotado do razäo o do vontado, agindo do acôrdo
corn as ditames do sua consciência é responsvel par seus atos. São asses alributos o qualif i-
cativos inolienjveis, quo caraclerizam a Possa Humana, crioda espiritualmonte Ii sornelhanca
de Deus, suo finalidade iiltima.

Do equflibrlo dos atividades socials

2— Para cumprir apropriadamento sua rnissäo, no vido temporal, o Homem ha de
oxercer otividades saciais em quatro ordens principais: Econômica, Politico, Dornéstica e Es-
piritual.

3— Essas ordons de aUvidades socials sofrem rnétua intoração e gerom sjrnull&nea-
monte Direitos o Deveros.

4—As atividodes socicxis do Homem s6 podem sor mantidas o ordonadas corn efici-
êncio a harmonia, mediante a observincia do principio de quo nenhurn Diredo é mois forte
do quo o Dever a quo Ale mosmo correspando.

Dos citividades socials

5-0 Homem torn a direito o a dover do trabalhar associado ou näo, corn a fim do
produzir bens o serviços nocessários a prépria subsisténcia e do suo fomilia, a rnonutoncão do
sociodade a quo pertonco, adotando, para êsso jim, a profissäo quo lhe parecor mois conve-
niente, segundo a divisão do trobalho o a diversidade do aptiddo do coda urn, e auforindo as
proventas oriundos de sua capacidado e produtividodo, respeitcido a I uncäo social da proprio-
dade privado.

6-0 Homem tern a direiia a a dover do escoiher no forma do Constituiçäo, a govérno
do rospectiva Naçao, modianle livre manifestacão pelo voto, em virtude do quol näo so coda
urn pode porticipar do solecao doe govornantes, coma tambOm podo ser escolhido para aquole
jim, devendo respeitar a autoridade legitimamento constituida.

7-0 Horneni loin a diroilo de constituir familia legitima e o dover do sustentO-la,
sonda assegurados, polo sociedade, as condigOes odoquodos 0 suo oxistOncia condigna.

8-0 Homem tern a direito o a dover do aperfeicoar sua formocão intelectual e do

cultuor a Deus.
Os postulados releridos exprirnern, finalmente, a nossa confionça no permanOncia, do

urn regime fundado no verdadoira Democracio Cristã, comproensiva do capital e do troboiho
em Intimo coloboração, palo roconhecimento generalizado do ser a vida econOrnica, politico,
domOstica e espiritual, o resultado do comunhäo eficionte de vOrias o diverss PessOos Huma-
nos, guardcndc coda qual as seus Direitos e cumprindo rociprocornente as seus Devores.
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